
Prefeitura Municipal da
ncia Climática de Analân:aaaDECRETO 2.469 DE 31 DE OUTUBRO DE2022

(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇAE DO

ADOLESCENTE)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legaise

CONSIDERANDO o término do mandato de 2 anos dos membrosdo Conselho Municipal
dosDireitos da Criança e do Adolescente;

RESOLVE:

ARTIGO1º - Ficam nomeados paraintegrar o Conselho Municipal dos Direitosda
Criança e do Adolescente - CMDCA do município de Analândia os seguintes
membros:

1- PODER EXECUTIVO

a) SAÚDE
TITULAR : Débora Canello Franceschini
SUPLENTE: Keli Galvão Pereira Perreti

b) EDUCAÇÃO
TITULAR: Amélia Regina Fontebaci deOliveira
SUPLENTE|Levi Peresc) AÇÃO SOCIAL
TITULAR: Bruna Cristiane de Sá Balduino
SUPLENTE|Ariadne Marquezelli

d) JURIDICO
E Lídia Maria Coelho

SUPLENTI Rosimari Massae TibanaFujikura

1- PODER LEGISLATIVO
TITULAR: Gerolinda Balieiro Neta Crescitelli
SUPLENTE:

—
Rogério Conceição dosSantos

TITULAR:|Doralice Antonio deOliveira
SUPLENTE|Sidnei Donizete Alcântara

ll = ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
TITULAR:|Patrícia de Moraes Gomes
SUPLENTE:

—
Elaine Maria Zonaro Zanini
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TITULAR: Patricia dosSantos Carvalho
SUPLENTE: AnaPaula Maciel Silva

TITULAR: Telma Rosa Ciarrocchi de Guido
SUPLENTE Gabriel de Oliveira Fontes

TITULAR:

—
Odili da Silva Guimarães

SUPLENTE:—Carlos Alberto Nogueira

ARTIGO 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de setembrode 2022, revogadasas disposições em
contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, aos trinta e um dias do
mêsde outubro de dois mil e vinte e/fois.

s És
PauloHenrique FrancesChini

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 31 de outubro de 202:

cesfHenrique Francéschini
Prefeito Municipal

Pai
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